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nesoluçÃo N.o 1 607/2023-cEeE/UEMA

o REtroR DA UNIvERSIDADE ESTADUAL Do MARANnÃo _ ueue,
na qualidade de Presidente do Conselho de Ensino, pesquisa ê Extensão - CEPE,

tendo em vista o prescrito no Estatuto da UEMA, em seu artigo 46, inciso XXVII;

considerando o que consta no processo n.o 2312901

23129013390t2022-51;

RESOLVE:

Art. 10 Aprovar a criação e institucionalização do Laboratório de

MetalograÍia e Tratamentos Térmicos - LABEMT, do Centro de Ciências

Tecnológicas da Universidade Estadual do Maranhão - CCT/UEMA.

Art. 2o Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as

disposições em contrário.

Cidade Universitária Paulo Vl, em S Luís - MA, 28 de março de 2023.

Prof. D alter Canales Sant'Ana
Reitor
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Aprova a criação e institucionalização do
Laboratório de Metalografia Tratamentos
Térmicos - LABEMT, do Centro de Ciências
Tecnológicas da Universidade Estadual do
Maranhão - CCT/UEMA.


